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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 6.075, DE 2009

Altera o art. 723 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), para adequá-lo às
exigências da Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis.

Autor:  Senado Federal

Relator:  Deputado Regis de Oliveira

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei de autoria do ilustre senador Valdir
Raupp, que visa alterar o texto do art. 723 do Código Civil para melhor adequá-
lo as disposições da LC 95/98 que trata da elaboração, redação alteração e
consolidação das leis.

Como justificativa, o autor alega que “o art. 723 do Código Civil,
reúne, indevidamente, comandos díspares dirigidos ao corretor (...) A presente
medida também se destina a expurgar o art. 723 de subjetivismos.”

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania do Senado
Federal, o relator, ilustre senador Marco Maciel, concluiu pela aprovação do
projeto de lei, com apresentação de emenda.

II – VOTO DO RELATOR

Quanto aos aspectos constitucional, jurídico e de boa técnica, a
proposição em questão atende aos pressupostos formais e materiais previstos
na Constituição federal e está em conformidade com os princípios e normas do
ordenamento jurídico brasileiro.

A Constituição Federal dispõe que “lei complementar disporá
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis” (parágrafo
único do art. 59 da CF). Sendo assim, as exigências da Lei complementar
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95/98 devem ser observadas no momento da elaboração da norma visando
obter maior clareza e ordem lógica.

O projeto de lei propõe a divisão do art. 723 do CC de modo que o
caput estabeleça os deveres mais genéricos daquele que atua como corretor,
como por exemplo, diligência e prudência na execução da mediação, enquanto
que o parágrafo único versará sobre a obrigação do corretor de prestar ao
cliente todos os esclarecimentos acerca da segurança ou do risco do negócio,
das alterações de valores e de outros fatores que possam influir nos resultados
da incumbência, sob pena de responder por perdas e danos.

Com isso, o art. 723 do CC passa a usar frases mais curtas e
concisas permitindo que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o
alcance que o legislador pretende dar a norma, conforme dispõe o art. 11 da
LC 95/98. Igualmente obterá maior ordem lógica ao estabelecer, no parágrafo
único, obrigação complementar à norma enunciada no caput.

Em boa hora é a proposição em questão que confere maior
clareza ao texto do artigo 723 do Código Civil garantindo uma interpretação
mais precisa.

Diante do exposto, o parecer é pela constitucionalidade,
juridicidade e boa-técnica legislativa do Projeto de lei 6.075/09. No mérito, pela
aprovação.

Sala da Comissão, 27 de outubro de 2009

Deputado Regis de Oliveira
Relator


